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O B J E T O DE L A DECISIÓN 

L a S a l a d e c i d e l a impugnación i n t e r p u e s t a p o r e l a c c i o n a n t e c o n t r a e l 
f a l l o d e l 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p o r m e d i o d e l c u a l l a Subsección " B " d e l a 
Sección P r i m e r a d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a negó 
l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

I. A N T E C E D E N T E S 

1. Solicitud de cumplimiento 

M e d i a n t e e s c r i t o r a d i c a d o e l 9 d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 \n e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a Sección P r i m e r a Subsección B , e l 
señor C a r l o s A r t u r o O l a y a T a b o r d a , ejerció acción d e c u m p l i m i e n t o 
c o n t r a e l M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l y e l I c e t e x , c o n e l f i n d e 
o b t e n e r e l acatamiento del artículo 51 de la Ley 1448 de 2011. 

C o m o pretensión solicitó q u e : "... se cumpla con lo prescrito en el art. 51 de 
la ley 1448 de 2011, según el cual El Ministerio de Educación Nacional incluirá a 
las víctimas de que trata la presente ley, dentro de las estrategias de atención a la 
población diversa y adelantará las gestiones para que sean incluidas dentro de las 
líneas especiales de crédito y subsidios del Icetex" 

2. Hechos probados y/o admitidos 

L a S a l a encontró d e m o s t r a d o s l o s s i g u i e n t e s h e c h o s : 

F o l i o 1 d e l e x p e d i e n t e . 



Acción d e c u m p l i m i e n t c - f a l l e d e s e g u n d a i n s t a n c i a 
A c c i o n a n t e ; C a r l o s A r t u r o O l a y a T a b o r d a 

A c c i o n a d o : Nación - M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l 
R a d . 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 1 - 0 0 0 - 2 0 1 8 - 0 0 1 5 5 - 0 1 

2.1 L a D i r e c t o r a N a c i o n a l d e B i e n e s t a r U n i v e r s i t a r i o d e l a U n i v e r s i d a d 
N a c i o n a l , e n comunicación D N B U - 5 1 8 - 1 7 d e l 1° d e a g o s t o d e 2 0 1 7 ^ , 
manifestó q u e e l señor O l a y a T a b o r d a s e e n c u e n t r a i n c l u i d o e n e l 
l i s t a d o d e e s t u d i a n t e s a d m i t i d o s a través d e l p r o g r a m a d e Admisión 
E s p e c i a l p a r a b a c h i l l e r e s víctimas d e l c o n f l i c t o a r m a d o i n t e r n o e n 
C o l o m b i a a l o s p r o g r a m a s d e p r e g r a d o d e e s a institución u n i v e r s i t a r i a , 
información q u e f u e r e m i t i d a a l I C E T E X e l 2 8 d e j u l i o d e 2 0 1 7 . 

2.2. M e d i a n t e o f i c i o d e l 2 9 d e e n e r o d e 2 0 1 8 ^ l a D i r e c t o r a d e R e g i s t r o 
y Gestión d e l a Información d e l a U n i d a d p a r a l a s Víctimas afirmó q u e 
e l a c t o r s e e n c u e n t r a r e g i s t r a d o p o r d e s p l a z a m i e n t o f o r z a d o d e s d e e l 
1 0 d e e n e r o d e 2 0 0 3 , l o q u e a c r e d i t a s u condición d e víctima d e l 
c o n f l i c t o a r m a d o . 

2.3. E l a c c i o n a n t e s e presentó a d o s c o n v o c a t o r i a s q u e abrió e l 
I C E T E X c o r r e s p o n d i e n t e s a l a s líneas d e crédito, l a N o . 3 5 3 4 7 3 2 , 
s o l i c i t a d a e l 2 3 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 7 y a N o . 3 6 1 5 5 7 4 s o l i c i t a d a e l 9 
d e e n e r o d e 2 0 1 8 , r e s u e l t a s e l 2 2 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 7 y e l 2 3 d e 
e n e r o d e 2 0 1 8 , r e s p e c t i v a m e n t e , e n f o r m a d e s f a v o r a b l e . 

2.4. E n v i s t a d e l o a n t e r i o r y c o n e l f i n d e c o n s t i t u i r e n r e n u e n c i a a l a s 
e n t i d a d e s a c c i o n a d a s , e l 2 5 d e e n e r o d e 2 0 1 8 " ^ , elevó petición a l 
I C E T E X y a l M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l p a r a q u e d i e r a n 
c u m p l i m i e n t o a l artículo 5 1 d e l a L e y 1 4 4 8 d e 2 0 1 1 y s e l e o t o r g a r a 
a p o y o e s t a t a l p a r a c o n t i n u a r c o n s u s e s t u d i o s d e c i e n c i a política e n l a 
U n i v e r s i d a d N a c i o n a l , d a d o q u e p o r s u h o r a r i o n o p u e d e t e n e r u n 
t r a b a j o e n c o n d i c i o n e s n o r m a l e s , máxime q u e h a n a b i e r t o 2 líneas d e 
crédito q u e n o l e h a n s i d o a p r o b a d a s p o r p a r t e d e l I C E T E X . 

2.5. E l I C E T E X e n e s c r i t o d e l 2 3 d e a g o s t o d e 2 0 1 7 ^ informó a l 
a c c i o n a n t e l o s r e q u i s i t o s p a r a a c c e d e r a l o s b e n e f i c i o s o t o r g a d o s p o r 
l a e n t i d a d a través d e s u f o n d o p a r a l a s víctimas, e n e l c u a l l e d i o a 
c o n o c e r q u e debía c u m p l i r c o n : 

• Mérito académico ( p u n t a j e I C F E S y p r o m e d i o académico 
o b t e n i d o e n e l s e m e s t r e i n m e d i a t a m e n t e a n t e r i o r ) . 

• E s t r a t o socio-económico. 
• Acreditación d e l a u n i v e r s i d a d a l a q u e i n g r e s a . 

2 F o l i o 6 d e l e x p e d i e n t e . 
3 F o l i o 7 d e l e x p e d i e n t e . 

F o l i o s 4 y 5 d e l e x p e d i e n t e . 
5 F o l i o s 2 4 a 2 5 d e l e x p e d i e n t e . 
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• M o d a l i d a d d e l p r o g r a m a . 
• P r o c e d e n c i a d e l a Institución d e Educación M e d i a . 
• S u j e t o s d e E s p e c i a l Protección C o n s t i t u c i o n a l . 
• Reparación. 

Así m i s m o l e indicó q u e a e s a f e c h a n o s e evidenció ningún crédito 
v i g e n t e c o n s u número d e identificación, q u e p e r m i t a a l a e n t i d a d 
h a c e r l a adjudicación d e l b e n e f i c i o . 

2.3 I g u a l m e n t e e x i s t e e s c r i t o d e l 1 8 d e e n e r o d e 2018®, e n e l q u e e l 
I C E T E X p o n e e n c o n o c i m i e n t o d e l señor O l a y a T a b o r d a q u e a l 
v e r i f i c a r l o s a p l i c a t i v o s d e l a e n t i d a d s e p u d o c o n s t a t a r q u e s u d e 
a y u d a s e e n c u e n t r a e n e s t a d o No Aprobado, d e s d e e l 2 2 d e d i c i e m b r e 
d e 2 0 1 7 p o r c u a n t o n o alcanzó a c u m p l i r c o n e l p u n t a j e n e c e s a r i o p a r a 
s e r b e n e f i c i a r i o d e l f o n d o d e b i d o a q u e o b t u v o u n r e c o r d d e 3 5 p u n t o s 
s o b r e u n c o r t e d e 6 0 p u n t o s . 

3. Actuaciones procesales relevantes 

3.1. Admisión de la demanda 

C o n a u t o d e l 9 d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 ^ , e l M a g i s t r a d o P o n e n t e d e l 
T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , admitió l a d e m a n d a y 
ordenó l a notificación a l señor M i n i s t r o d e Educación N a c i o n a l y a l 
P r e s i d e n t e d e l I C E T E X . 

3.2. Contestación de la demanda 

3.2.1. E l apoderado judicial del Instituto Colombiano de Crédito 
Educativo y Estud ios Técnicos en el Exerior - I C E T E X , e n c o r r e o 
electrónico d e l 1 6 d e f e b r e r o d e 2018®, allegó e s c r i t o d e r e s p u e s t a e n 
e l q u e solicitó q u e s e n e g a r a n l a s p r e t e n s i o n e s d e l a acción d e 
c u m p l i m i e n t o . 

Indicó q u e e l 2 8 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 7 s e celebró e n t r e e l M i n i s t e r i o 
d e Educación N a c i o n a l y e l I C E T E X c o n v e n i o d e cooperación N o . 
1 4 6 3 m e d i a n t e e l c u a l s e constituyó e l "Fondo de reparación para el 
acceso, permanencia y graduación en educación superior para la población 

s F o l i o s 2 6 a 2 7 d e l e x p e d i e n t e . 
'• F o l i o s 1 0 y 1 1 d e l e x p e d i e n t e , 
s F o l i o s 1 7 a 2 3 d e l e x p e d i e n t e . 



Acción d e c u m p l i m i e n t o - f a l l o d e s e g u n d a i n s t a n c i a 
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víctima del ccnflicto armado de Colombia", c o n e l f i n d e o t o r g a r créditos 
e d u c a t i v o s c o n d o n a b l e s d e p r e g r a d o d e a c u e r d o a l o o r d e n a d o e n l a 
L e y 1 4 4 8 d e 2 0 1 1 . 

Indicó q u e e l f o n d o está d i r i g i d o a e s t u d i a n t e s víctimas d e l c o n f l i c t o 
q u e s e u b i q u e n e n t r e l o s m e j o r e s p u e s t o s d e l a s p r u e b a s s a b e r 1 1 y 
q u e i n i c i e n s u s e s t u d i o s o l o s estén c u r s a n d o e n a l g u n a institución d e 
educación s u p e r i o r r e c o n o c i d a p o r e l M i n i s t e r i o d e Educación, 
también s e priorizarán l o s e s t u d i a n t e s q u e estén r e c o n o c i d o s c o m o t a l 
e n l a s s e n t e n c i a s d e J u s t i c i a y P a z , restitución d e t i e r r a s y / o C o r t e 
I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s . 

Aseveró q u e e l I C E T E X e s u n m a n d a t a r i o o a d m i n i s t r a d o r d e l f o n d o 
c o n f o r m e a l a s i n s t r u c c i o n e s q u e s o b r e e s t e i m p a r t a e l M i n i s t e r i o d e 
Educación, q u i e n e n últimas e s e l q u e d e c i d e a c e r c a d e l a a p e r t u r a d e 
c o n v o c a t o r i a s , l a destinación d e l o s r e c u r s o s , así c o m o l o s 
b e n e f i c i a r i o s d e l o s créditos. 

P a r a e l c a s o c o n c r e t o d e l a c c i o n a n t e , l a e n t i d a d e s t a t a l manifestó q u e 
u n a v e z r e v i s a d a s l a s b a s e s d e d a t o s éste n o s e presentó p a r a e l 
período 2 0 1 7 , s i n e m b a r g o , s e inscribió " . . . a la convocatoria 2018-1 Nación 
del 'FONDO DE REPARACIÓN PARA EL ACCESO, PERMANENCIA Y 
GRADUACIÓN EN EDUCACIÓN SUPERIOR PARA LA PROBLACIÓN VÍCTIMA 
DEL CONFLICTO ARMADO EN COLOMBIA', para cursar el programa de 
DERECHO en la UNIVERSIDAD NACIONAL DE COLOMBIA". 

Precisó q u e l o s r e q u i s i t o s p a r a p a r t i c i p a r e n l a c o n v o c a t o r i a 2 0 1 8 - 1 
e r a n : 

a . S e r c i u d a d a n o / a c o l o m b i a n o / a . 
b . N o t e n e r a p o y o económico a d i c i o n a l d e e n t i d a d e s n a c i o n a l e s u 

o t r o s o r g a n i s m o s , p a r a a d e l a n t a r e s t u d i o s d e educación s u p e r i o r 
e n l o s n i v e l e s técnico p r o f e s i o n a l , tecnológico o u n i v e r s i t a r i o . 

c . N o t e n e r título p r o f e s i o n a l d e n i v e l u n i v e r s i t a r i o . 
d . E s t a r i n c l u i d o e n e l R e g i s t r o Único d e Víctimas ( R U V ) o 

r e c o n o c i d o c o m o t a l e n l a s s e n t e n c i a s d e restitución d e t i e r r a s o 
j u s t i c i a y p a z . 

e . E l d o c u m e n t o d e i d e n t i d a d c o n e l c u a l e l a s p i r a n t e s e i d e n t i f i c a 
a l m o m e n t o d e h a c e r s u inscripción a l a c o n v o c a t o r i a d e l F o n d o , 
d e b e c o i n c i d i r c o n e l q u e s e e n c u e n t r a r e g i s t r a d o e n e l R U V . 
P a r a e s t e f i n , e s r e s p o n s a b i l i d a d d e l a s p i r a n t e a c t u a l i z a r s u s 
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d a t o s d e r e g i s t r o , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n l a L e y 
1 4 4 8 d e 2 0 1 1 . 

f . E s t a r a d m i t i d o e n u n a institución d e educación s u p e r i o r 
r e c o n o c i d a p o r e l M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l o e s t a r 
c u r s a n d o algún s e m e s t r e d e p r e g r a d o e n u n a Institución d e 
Educación s u p e r i o r r e c o n o c i d a p o r e l M i n i s t e r i o d e Educación 
N a c i o n a l . 

g . H a b e r p r e s e n t a d o l a p r u e b a S a b e r 1 1 o l a p r u e b a d e e s t a d o 
e q u i v a l e n t e . 

h . T e n e r s u p r o p i o c o r r e o electrónico. 
i . I n s c r i b i r s e a través d e l a página W e b d e l I C E T E X , e n l a s f e c h a s 

y b a j o l a s c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s p a r a t a l f i n . 

Indicó q u e e l a c t o r n o registró p r o g r a m a académico a d m i t i d o , r e q u i s i t o 
r e q u e r i d o p a r a p r o c e d e r c o n l a verificación, validación y calificación d e 
l o s a s p i r a n t e s a l f o n d o . 

Resaltó q u e l a información d i l i g e n c i a d a e n e l f o r m u l a r i o d e inscripción 
e s r e s p o n s a b i l i d a d única d e l a s p i r a n t e , p o r t a n t o , s i a l m o m e n t o d e 
l e g a l i z a r e l crédito c o n d o n a d l e s e e n c u e n t r a n i n c o n s i s t e n c i a s , dará 
l u g a r a l a n o legalización y anulación d e l a aprobación d e l m i s m o ; 
a d i c i o n a l m e n t e , recalcó q u e e l c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s d e 
selección n o g e n e r a n ningún d e r e c h o p a r a e l a s p i r a n t e , n i obligación 
p a r a e l F o n d o d e a d j u d i c a r u n crédito h a s t a t a n t o n o s e r e a l i c e l a 
calificación d e l o s c r i t e r i o s d e evaluación, s e v e r i f i q u e l a d i s p o n i b i l i d a d 
p r e s u p u e s t a l , y e l p o s i b l e b e n e f i c i a r i o efectúe l o s trámites d e 
legalización. 

Señaló q u e e n relación c o n l a aplicación d e l artículo 5 1 d e l a L e y 1 4 4 8 
d e 2 0 1 1 , e s i m p o r t a n t e r e s a l t a r q u e s e h a n c r e a d o f o n d o s d i r i g i d o s a 
p e r s o n a s víctimas d e l c o n f l i c t o a r m a d o l o g r a n d o f o m e n t a r e l a c c e s o a 
l a educación, n o o b s t a n t e , e l l o n o s i g n i f i c a q u e s e t e n g a n q u e o t o r g a r 
créditos t o d a v e z q u e s e r e q u i e r e c u m p l i r c o n l a s e x i g e n c i a s 
e s t a b l e c i d a s e n l a s r e s p e c t i v a s c o n v o c a t o r i a s . 

P o r último, señaló q u e e n e l c a s o c o n c r e t o , e l a c t o r p r e t e n d e e s e l 
r e c o n o c i m i e n t o d e u n d e r e c h o q u e n o l e a s i s t e , p o r l o q u e l a acción n o 
e s p r o c e d e n t e p a r a e l a c a t a m i e n t o g e n e r a l d e l a s l e y e s o a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s , s i n o q u e s e d e b e e s t a r f r e n t e a u n m a n d a t o 
i m p e r a t i v o , i n o b j e t a b l e y e x p r e s o . 
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3.2.2 La apoderada judicial del Ministerio de Educación Nacional, 
m e d i a n t e e s c r i t o d e l 1 9 d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 ^ , solicitó q u e s e n e g a r a l a 
acción d e c u m p l i m i e n t o p o r i m p r o c e d e n t e , t o d a v e z q u e c a r e c e d e l o s 
r e q u i s i t o s n e c e s a r i o s p a r a s u p r o c e d i b i l i d a d , t o d a v e z q u e n o f u e 
c o n s t i t u i d a e n r e n u e n c i a d a d o q u e éste l o q u e presentó f u e u n 
d e r e c h o d e petición, e s c r i t o q u e e s s u s t a n c i a l m e n t e d i f e r e n t e a l 
a c a t a m i e n t o d e l o s artículos 8 y 1 0 d e l a L e y 3 9 3 d e 1 9 9 7 . 

E n c u a n t o a l f o n d o d e l a s u n t o , indicó q u e n o e x i s t e i n c u m p l i m i e n t o d e l 
m a n d a t o c o n t e n i d o e n e l artículo 5 1 d e l a L e y 1 4 4 8 d e 2 0 1 1 , t o d a v e z 
q u e l a e n t i d a d d e l a m a n o c o n e l I C E T E X c r e a r o n e l f o n d o d e 
reparación p a r a e l a c c e s o , p e r m a n e n c i a y graduación e n educación 
s u p e r i o r p a r a l a población víctima d e l c o n f l i c t o a r m a d o d e C o l o m b i a , a 
través d e l c u a l y l u e g o d e u n p r o c e s o r e g l a d o d e c o n v o c a t o r i a s e 
e n t r e g a n l o s b e n e f i c i o s e d u c a t i v o s a l o s c a n d i d a t o s q u e c u m p l a n c o n 
l o s r e q u i s i t o s p r e v i a m e n t e e s t a b l e c i d o s , p o r l a J u n t a A d m i n i s t r a d o r a 
d e l F o n d o , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s p o r e l C o n v e n i o 
M a r c o N o . 3 8 9 d e 2 0 1 3 y e l C o n v e n i o 3 3 4 6 d e 2013^°. 

C o n f o r m e c o n l o a n t e r i o r , señaló q u e e n e l c a s o e n c o n c r e t o , e l señor 
C a r l o s A r t u r o O l a y a T a b o r d a , "...registró en su inscripción un programa 
académico que no existe en la Universidad Nacional de Colombia ('Programa 
Genérico Crédito Línea de la Oferta'); su registro data del 9 de enero de 2018. Por 
esta razón, su solicitud de crédito no fue objeto de calificación, no se le asignó 
ningún puntaje y, por lo tanto, quedó excluido de la convocatoria. Este resultado 
fue publicado por el ICETEX el 23 de enero de 2018 en el mismo sitio web en el 
que los ciudadanos realizan su inscripción, quienes pueden consultarlo con el 
usuario y contraseña que se les informa previamente". 

3.3. Fallo impugnado 

E n s e n t e n c i a d e l 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 ^ \a Subsección " B " d e l a Sección 
P r i m e r a d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , negó l a s 
p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , a l c o n s i d e r a r q u e e n e l sub lite t a n t o e l 
M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l c o m o e l I C E T E X h a n d a d o 
c u m p l i m i e n t o a l m a n d a t o c o n t e n i d o e n e l i n c i s o 3° d e l artículo 5 1 d e l a 
L e y 1 4 4 8 d e 2 0 1 1 , e n e l e n t e n d i d o q u e l a m e n c i o n a d a c a r t e r a 
adelantó l a s g e s t i o n e s p e r t i n e n t e s c o n l a f i n a l i d a d q u e l a s víctimas d e l 

^ F o l i o s 3 7 a 4 4 d e l e x p e d i e n t e , d i c h a contestación n o f u e t e n i d a e n c u e n t a p o r e l A - q u o a l 
c o n s i d e r a r q u e f u e p r e s e n t a d a d e m a n e r a extemporánea. 
^° A d u j o l a e n t i d a d a c c i o n a d a q u e l o s parámetros d e l a c o n v o c a t o r i a s o n l o s q u e e s t a b l e c e l a J u n t a 
A d m i n i s t r a d o r a d e l F o n d o , e n e j e r c i c i o d e l a s f a c u l t a d e s c o n f e r i d a s p o r e l C o n v e n i o M a r c o N o . 3 8 9 
d e 2 0 1 3 y e l C o n v e n i o 3 3 4 6 d e 2 0 1 3 . 
^ 1 F o l i o s 7 2 a 8 1 d e l e x p e d i e n t e . 
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c o n f l i c t o a r m a d o e n C o l o m b i a t e n g a n l a p o s i b i l i d a d d e a c c e d e r a l a s 
líneas d e crédito y s u b s i d i o s s i e m p r e y c u a n d o l o s b e n e f i c i a r i o s 
c u m p l a n c o n l o s r e q u i s i t o s e s t a b l e c i d o s p a r a a c c e d e r a l p r o g r a m a . 

3.4. Impugnación 

E n e s c r i t o d e l 1 6 d e a b r i l d e 2 0 1 8 ^ ^ , e l a c c i o n a n t e impugnó""® l a 
decisión d e l T r i b u n a l y solicitó q u e s e r e v o c a r a l a decisión p a r a q u e e n 
s u l u g a r a c c e d e r a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

Indicó q u e l a obligación c u y a o b s e r v a n c i a s e s o l i c i t a e s t a c o n s i g n a d a 
e n l a n o r m a i n v o c a d a , a d i c i o n a l m e n t e e s c l a r a e i n o b j e t a b l e , e n l a 
m e d i d a q u e l e i m p o n e a l M i n i s t e r i o d e Educación e l d e b e r d e i n c l u i r a 
l a s víctimas d e n t r o d e l a s e s t r a t e g i a s d e atención a l a población 
d i v e r s a y a d e l a n t a r l a s g e s t i o n e s p a r a q u e s e a n i n c l u i d a s d e n t r o d e l a s 
líneas e s p e c i a l e s d e crédito y s u b s i d i o d e l I C E T E X . 

A d u j o q u e l a s e n t i d a d e s a c c i o n a d a s contrarían l a disposición i n v o c a d a 
"...con el fin de excluirme de todo beneficio al que puedo acceder por ley. El 
Tribunal ha sido impreciso en su fallo, por lo cual pido su revocatoria". 

Precisó q u e e l F o n d o p a r a Reparación a l a s víctimas e s a d m i n i s t r a d o 
p o r l a U n i d a d p a r a l a Atención y Reparación I n t e g r a l a l a s Víctimas -
U A R I V , d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 6 8 , n u m e r a l 8 , d e l a L e y 1 4 4 8 
d e 2 0 1 1 "...por lo tanto, queda desvirtuado que el 28 de diciembre de 2018 se 
haya constituido el Fondo de Reparación para el acceso, permanencia y 
graduación en educación superior; debido a que hemos demostrado que esos 
procesos se iniciaron el 20 de diciembre de 2011. De esta forma reitero la 
revocatoria del fallo del Tribunal. Y ya finalizando el fallo, los tres honorables 
magistrados incurren en otro error que ya no es el 28 de diciembre de 2018 si no 
el 28 de diciembre de 2017. El párrafo inicia así, 'Por su parte el Instituto 
Colombiano de Crédito Educativo y Estudios Técnicos en el Exterior en el escrito 
de contestación de la demanda manifestó que habla suscrito con el Ministerio de 
Educación Nacional el convenio de cooperación No. 1463 de 28 de diciembre de 
2017..."'. 

Resaltó q u e m e d i a n t e r a d i c a d o N o . D N B U - 5 1 8 - 1 7 , e n v i a d o a l I C E T E X 
p o r l a U n i v e r s i d a d N a c i o n a l , s e acreditó q u e e r a e s t u d i a n t e e n 
p r e g r a d o e n e l 2 0 1 7 . 

^ 2 F o l i o s 8 7 a 9 0 d e l e x p e d i e n t e . 
S e a d v i e r t e q u e e l f a l l o d e l 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 f u e n o t i f i c a d o p o r c o r r e o electrónico d e l 1 2 d e a b r i l 

d e 2 0 1 8 , y l a impugnación s e presentó e l 5 1 6 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , e s d e c i r d e n t r o d e l a o p o r t u n i d a d 
l e g a l , c o n f o r m e s e a c r e d i t a a f o l i o s 8 2 a 8 4 y 8 7 a 9 0 d e l e x p e d i e n t e . 
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P o r último, mencionó q u e "...allegué al Tribunal el 7 de marzo de 2018 en 
respuesta al comunicado del ICETEX No. 20180220358, que entre otras cosas no 
es considerado en el fallo. El ICETEX dice que la no aprobación para el periodo 
2018-1, obedeció a que el estudiante no registró programa académico en el 
formulario de inscripción en la convocatoria Población Victima. Cómo es posible 
que el Tribunal Administrativo de Cundinamarca, Sección Primera, Subsección B, 
no haya determinado la importancia del radicado del 7 de marzo de 2018? Ahí 
demuestro el gran engaño en el que incurrió el ICETEX". 

II. C O N S I D E R A C I O N E S DE LA S A L A 

1. Competencia 

E s t a S a l a e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r l a impugnación p r e s e n t a d a 
c o n t r a l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección P r i m e r a , Subsección B , d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n l o s artículos 1 5 0 y 1 5 2 d e l a L e y 
1 4 3 7 d e 2 0 1 1 , y e l A c u e r d o 0 1 5 d e l 2 2 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 d e l a S a l a 
P l e n a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , q u e e s t a b l e c e l a c o m p e t e n c i a d e l a 
Sección Q u i n t a d e l a Corporación p a r a c o n o c e r d e l a s "apelaciones 
contra las providencias susceptibles de ese recurso que se dicten por los 
Tribunales Administrativos en primera instancia en las acciones de 
cumplimiento". 

2. Problema jurídico a resolver en la presente acción de 
cumplimiento 

C o r r e s p o n d e a l a S a l a d e t e r m i n a r s i m o d i f i c a , c o n f i r m a o r e v o c a l a 
s e n t e n c i a d e l 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , d i c t a d a p o r l a Subsección " B " d e l a 
Sección P r i m e r a d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a q u e 
negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a acción c o n s t i t u c i o n a l , p a r a l o c u a l deberá 
r e s o l v e r l o s s i g u i e n t e s p r o b l e m a s jurídicos: 

¿La p a r t e a c t o r a cumplió c o n l a constitución e n r e n u e n c i a d e l I C E T E X 
y d e l M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l , d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o 
e n e l artículo 8° d e l a L e y 3 9 3 d e 1 9 9 7 ? 

D e s e r a f i r m a t i v a l a r e s p u e s t a ¿Hay l u g a r a e x i g i r a l a s a u t o r i d a d e s 
a c c i o n a d a s , e l c u m p l i m i e n t o d e l artículo 5 1 d e l a L e y 1 4 4 8 d e 2 0 1 1 , 
e n e l s e n t i d o d e o r d e n a r l e s q u e i n c l u y a n a l a c t o r d e n t r o d e l a s líneas 
e s p e c i a l e s d e crédito y s u b s i d i o s d e l I C E T E X ? 
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3. Razones jurídicas de la decisión 

P a r a r e s o l v e r e l p r o b l e m a jurídico p l a n t e a d o , s e analizarán l o s 
s i g u i e n t e s t e m a s : (i) n a t u r a l e z a d e l a acción d e c u m p l i m i e n t o ; (ii) 
r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d ; y , (iii) análisis d e l c a s o c o n c r e t o . 

3.1. Naturaleza de ia acción de cumplimiento 

L a acción d e c u m p l i m i e n t o está i n s t i t u i d a e n e l artículo 8 7 d e l a 
Constitución Política, c o m o u n m e c a n i s m o p a r a q u e t o d a p e r s o n a 
p u e d a "acudir ante la autoridad judicial para hacer efectivo el cumplimiento 
de una Ley o un acto administrativo. En caso de prosperar la acción, la 
sentencia ordenará a la autoridad renuente el cumplimiento del deber 
omitido". E n i g u a l s e n t i d o , e l artículo 1° d e l a L e y 3 9 3 d e 1 9 9 7 p r e c i s a 
q u e ' T o d a persona podrá acudir ante la autoridad judicial definida en esta 
Ley para hacer efectivo el cumplimiento de normas aplicables con fuerza 
material de Ley o actos administrativos". 

C o l o m b i a e s u n E s t a d o S o c i a l d e D e r e c h o y d e n t r o d e s u s f i n e s 
e s e n c i a l e s está e l d e g a r a n t i z a r l a e f e c t i v i d a d d e l o s p r i n c i p i o s , 
d e r e c h o s y d e b e r e s c o n s a g r a d o s e n l a Constitución, t e n i e n d o e n 
c u e n t a l o a n t e r i o r y q u e l a s a u t o r i d a d e s d e l a República están 
i n s t i t u i d a s , e n t r e o t r a s c o s a s , p a r a a s e g u r a r e l c u m p l i m i e n t o d e l o s 
d e b e r e s s o c i a l e s d e l E s t a d o y d e l o s p a r t i c u l a r e s (artículo 2° d e l a 
Constitución Política), l a acción e n e s t u d i o p e r m i t e l a realización d e 
e s t e p o s t u l a d o l o g r a n d o l a e f i c a c i a m a t e r i a l d e l a l e y y d e l o s a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s e x p e d i d o s p o r l a s d i f e r e n t e s a u t o r i d a d e s e n 
c u m p l i m i e n t o d e s u s f u n c i o n e s públicas. 

D e e s t e m o d o , l a acción d e c u m p l i m i e n t o c o n s t i t u y e e l i n s t r u m e n t o 
a d e c u a d o p a r a d e m a n d a r d e l a s a u t o r i d a d e s o d e l o s p a r t i c u l a r e s q u e 
e j e r c e n f u n c i o n e s públicas, y a n t e e l i n m i n e n t e i n c u m p l i m i e n t o l a 
e f e c t i v i d a d d e l a s n o r m a s c o n f u e r z a m a t e r i a l d e l e y y d e l o s a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s . 

C o m o l o señaló l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l "el objeto y finalidad de esta 
acción es otorgarle a toda persona, natural o jurídica, e incluso a los 
servidores públicos, la posibilidad de acudir ante la autoridad judicial para 
exigir la realización o el cumplimiento del deber que surge de la ley o del 
acto administrativo y que es omitido por la autoridad, o el particular cuando 
asume este carácter. De esta manera, la referida acción se encamina a 
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procurar la vigencia v efectividad material de las leves v de los actos 
administrativos, lo cual conlleva la concreción de principios medulares del 
Estado Socia! de Derecho, que tienden a asegurar la vigencia de un orden 
jurídico, social y económico justo" ^"^{Subraya f u e r a d e l t e x t o ) . 

S i n e m b a r g o , p a r a q u e l a acción d e c u m p l i m i e n t o p r o s p e r e , d e l 
c o n t e n i d o d e l a L e y 3 9 3 d e 1 9 9 7 , s e d e s p r e n d e q u e s e d e b e n 
a c r e d i t a r l o s s i g u i e n t e s r e q u i s i t o s mínimos: 

i) Q u e e l d e b e r q u e s e p i d e h a c e r c u m p l i r s e e n c u e n t r e c o n s i g n a d o e n 
n o r m a s a p l i c a b l e s c o n f u e r z a m a t e r i a l d e l e y o a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s 
v i g e n t e s ( A r t . 1°)̂ ®. 

ii) Q u e e l m a n d a t o s e a i m p e r a t i v o e i n o b j e t a b l e y q u e esté r a d i c a d o 
e n c a b e z a d e a q u e l l a a u t o r i d a d pública o d e l p a r t i c u l a r e n e j e r c i c i o d e 
f u n c i o n e s públicas q u e d e b a c u m p l i r y f r e n t e a l o s c u a l e s s e h a y a 
d i r i g i d o l a acción d e c u m p l i m i e n t o . 

iii) Q u e e l a c t o r p r u e b e l a r e n u e n c i a d e l a e n t i d a d a c c i o n a d a f r e n t e a l 
c u m p l i m i e n t o d e l d e b e r , a n t e s d e f o r m u l a r l a d e m a n d a , b i e n s e a p o r 
acción u omisión d e l e x i g i d o o p o r l a ejecución d e a c t o s o h e c h o s q u e 
p e r m i t a n d e d u c i r s u i n m i n e n t e i n c u m p l i m i e n t o ( A r t . 8°). 

E l artículo 8 " señala q u e , e x c e p c i o n a l m e n t e , s e p u e d e p r e s c i n d i r d e 
e s t e r e q u i s i t o "cuando el cumplirlo a cabalidad genere el inminente peligro de 

sufrir un perjuicio irremediable", c a s o e n e l c u a l deberá s e r s u s t e n t a d o e n 
l a d e m a n d a . 

iv) Q u e e l a f e c t a d o n o t e n g a o h a y a p o d i d o e j e r c e r o t r o i n s t r u m e n t o 
j u d i c i a l p a r a l o g r a r e l e f e c t i v o c u m p l i m i e n t o d e l d e b e r jurídico o 
a d m i n i s t r a t i v o o m i t i d o , s a l v o e l c a s o q u e , d e n o p r o c e d e r e l j u e z , s e 
p r o d u z c a u n p e r j u i c i o g r a v e e i n m i n e n t e p a r a q u i e n ejerció l a acción, 
c i r c u n s t a n c i a e s t a q u e h a c e p r o c e d e n t e l a acción. P o r t a n t o , e s 
i m p r o c e d e n t e l a acción q u e p e r s i g u e l a protección d e d e r e c h o s q u e 
p u e d a n s e r g a r a n t i z a d o s a través d e l a acción d e t u t e l a o s e p r e t e n d a 
e l c u m p l i m i e n t o d e n o r m a s q u e e s t a b l e z c a n g a s t o s a l a administración 
( A r t . 9°). 

C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , s e n t e n c i a C - 1 5 7 d e 1 9 9 8 . M a g i s t r a d o s P o n e n t e s A n t o n i o B a r r e r a C a r b o n e l l 
y H e r n a n d o H e r r e r a V e r g a r a . 
^ 5 E s t o e x c l u y e e ! c u m p l i m i e n t o d e l a s n o r m a s d e l a Constitución Política, q u e p o r l o g e n e r a l 
c o n s a g r a n p r i n c i p i o s y d i r e c t r i c e s . 
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3.2. De la renuencia 

E l i n c i s o s e g u n d o d e l artículo 8° d e l a L e y 3 9 3 d e 1 9 9 7 , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n e l n u m e r a l 5° d e l artículo 1 0 ibídem, estableció 
c o m o r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d d e e s t a acción c o n s t i t u c i o n a l , q u e 
c o n l a d e m a n d a e l a c c i o n a n t e a p o r t e l a p r u e b a d e h a b e r p e d i d o a l a 
e n t i d a d d e m a n d a d a e n f o r m a d i r e c t a y c o n a n t e r i o r i d a d a l e j e r c i c i o d e 
l a acción, e l c u m p l i m i e n t o d e l d e b e r l e g a l o a d m i n i s t r a t i v o 
p r e s u n t a m e n t e d e s a t e n d i d o p o r aquélla y , q u e l a a u t o r i d a d r e q u e r i d a 
s e r a t i f i q u e e n e l i n c u m p l i m i e n t o o g u a r d e s i l e n c i o f r e n t e a l a s o l i c i t u d . 
D e e s t a m a n e r a quedará a c r e d i t a d a l a r e n u e n c i a d e l a r e s p e c t i v a 
a u t o r i d a d a d m i n i s t r a t i v a y e l a c t o r podrá e j e r c e r l a acción d e 
c u m p l i m i e n t o . 

P o r l o t a n t o , l a S a l a d e b e e s t u d i a r s i l a p a r t e a c t o r a cumplió c o n s u 
c a r g a d e p r o b a r q u e constituyó e n r e n u e n c i a a l M i n i s t e r i o d e 
Educación N a c i o n a l y a l I C E T E X , a n t e s d e i n s t a u r a r l a d e m a n d a . 

P a r a e l c u m p l i m i e n t o d e e s t e r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d e s i m p o r t a n t e 
t e n e r e n c u e n t a , c o m o l o h a señalado l a S a l a , q u e "el reclamo en tal 
sentido no es un simple derecho de petición sino una solicitud expresamente 
hecha con el propósito de cumplir el requisito de la renuencia para los fines de la 
acción de cumplimiento'"'^. 

Para cumplir con el requisito de renuencia e l 2 5 d e e n e r o d e 2 0 1 8 , 
e l a c t o r solicitó a l I C E T E X y a l M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l q u e 
d i e r a n c u m p l i m i e n t o a l artículo 5 1 d e l a L e y 1 4 4 8 d e 2 0 1 1 y p o r l o 
t a n t o s e l e o t o r g a r a a p o y o e s t a t a l p a r a c o n t i n u a r c o n s u s e s t u d i o s d e 
c i e n c i a política e n l a U n i v e r s i d a d N a c i o n a l , d a d o q u e p o r s u h o r a r i o n o 
p u e d e t e n e r u n t r a b a j o e n c o n d i c i o n e s n o r m a l e s . 

E l I C E T E X e l 2 3 d e a g o s t o d e 2 0 1 7 , informó a l a c c i o n a n t e l o s 
r e q u i s i t o s p a r a a c c e d e r a l o s b e n e f i c i o s o t o r g a d o s p o r l a e n t i d a d a 
través d e s u f o n d o p a r a l a s víctimas, así m i s m o , l e indicó q u e a e s a 
f e c h a n o s e evidenció ningún crédito v i g e n t e c o n s u número d e 
identificación, q u e p e r m i t a a l a e n t i d a d h a c e r l a adjudicación d e l 
b e n e f i c i o . 

^^Sección Q u i n t a , p r o v i d e n c i a d e l 2 0 d e o c t u b r e d e 2 0 1 1 , E x p . 2 0 1 1 - 0 1 0 6 3 , C P . M a u r i c i o T o r r e s 
C u e r v o . 
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R e s p e c t o d e l M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l , n o s e allegó p r u e b a a l 
e x p e d i e n t e q u e a c r e d i t e r e s p u e s t a a l o s o l i c i t a d o a p e s a r d e q u e e l 
e s c r i t o d i r i g i d o a l a e n t i d a d p o r e l a c t o r t i e n e c o n s t a n c i a d e r e c i b i d o . 

E n c o n s e c u e n c i a , s e e n c u e n t r a p r o b a d o q u e l a p a r t e a c c i o n a n t e sí 
constituyó e n r e n u e n c i a a l I C E T E X y año M i n i s t e r i o d e Educación 
N a c i o n a l , r e s p e c t o d e l artículo 51 de la Ley 1448 de 2011. 

3.3. De la procedencia de la acción de cumplimiento 

Según l o p r e v i s t o e n e l artículo 9° d e l a L e y 3 9 3 d e 1 9 9 7 , e s t a acción 
n o procederá c u a n d o e l a f e c t a d o t e n g a o h a y a t e n i d o o t r o i n s t r u m e n t o 
d e d e f e n s a j u d i c i a l p a r a h a c e r e f e c t i v o c u m p l i m i e n t o d e l a n o r m a o a c t o 
a d m i n i s t r a t i v o , s a l v o q u e d e n o p r o c e d e r e l j u e z , s e c a u s e u n p e r j u i c i o 
g r a v e e i n m i n e n t e p a r a e l a c c i o n a n t e . 

E n e l sub Judice l a p a r t e a c t o r a p r e t e n d e e l c u m p l i m i e n t o d e l o 
d i s p u e s t o e n e l artículo 5 1 d e l a L e y 1 4 4 8 d e 2 0 1 1 , p a r a l o c u a l d i j o 
h a b e r p a r t i c i p a d o e n d o s c o n v o c a t o r i a s , e n l a s c u a l e s e n u n a , n o s e l e 
otorgó e l crédito s o l i c i t a d o p o r n o h a b e r o b t e n i d o l a puntuación 
n e c e s a r i a y p o r l a o t r a , n o registró e l p r o g r a m a académico a l q u e f u e 
a d m i t i d o . P o r l o t a n t o , e l a c t o r d e b e c o n t r o v e r t i r d i c h o s a c t o s a n t e e l 
j u e z o r d i n a r i o p a r a p o d e r o b t e n e r l o p r e t e n d i d o e n e l sub judice. 

Así, l a acción d e c u m p l i m i e n t o n o procederá c u a n d o e l a f e c t a d o t e n g a 
o h a y a t e n i d o o t r o i n s t r u m e n t o d e d e f e n s a j u d i c i a l p a r a l o g r a r e l 
e f e c t i v o a c a t a m i e n t o d e l a n o r m a o a c t o a d m i n i s t r a t i v o , s a l v o q u e d e 
n o p r o c e d e r e l j u e z , s e c a u s e u n p e r j u i c i o g r a v e e i n m i n e n t e p a r a e l 
a c c i o n a n t e . 

S o b r e e l p a r t i c u l a r e n s e n t e n c i a C - 1 9 3 d e 1 9 9 8 , l a C o r t e 
C o n s t i t u c i o n a l señaló: 

"Como es bien sabido, l a f i n a l i d a d d e l a acción d e c u m p l i m i e n t o es 
buscar un mecanismo o instrumento procesal idóneo para asegurar la 
realización material de las leyes y actos administrativos. De este modo 
se l o g r a l a v i g e n c i a y e l r e s p e t o d e l o r d e n a m i e n t o jurídico, en 
cuanto la ejecución de las leyes y actos administrativos, permite realizar 
los diferentes cometidos estatales confiados a las autoridades, y 
proteger y hacer efectivos los derechos de las personas. 

Cuando se trata de asegurar el efectivo cumplimiento de la ley material, 
esto es, de normas generales, impersonales y abstractas, es indudable 
que el instrumento de protección creado por el Constituyente -la acción 
de cumplimiento- es el único mecanismo directo idóneo (...). Iguales 
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consideraciones son válidas con respecto a los actos administrativos de 
contenido general que por contener normas de carácter objetivo 
impersonal y abstracto, son equivalentes materialmente a las leyes. 

Por el contrario, c u a n d o s e t r a t a d e a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s 
s u b j e t i v o s , q u e c r e a n s i t u a c i o n e s Jurídicas i n d i v i d u a l e s , c o n c r e t a s 
y p a r t i c u l a r e s , el cumplimiento efectivo del respectivo acto interesa 
fundamentalmente a la esfera particular de la persona y no a la que 
corresponde a la satisfacción de los intereses públicos y sociales. Por 
ello s e J u s t i f i c a c o n s t i t u c i o n a l m e n t e , por considerarse razonable y no 
afectar el contenido esencial de la norma del artículo 87 constitucional, 
l a previsión d e l l e g i s l a d o r , e n e l s e n t i d o d e q u e e n t a l e s c a s o s , e l 
a f e c t a d o , o sea, a quien se le lesiona directamente su derecho p u e d a 
a c u d i r a l o s m e c a n i s m o s o r d i n a r i o s q u e también éste h a i n s t i t u i d o 
p a r a l o g r a r e l c u m p l i m i e n t o d e t a l e s a c t o s , porque dentro de la 
autonomía discrecional de que goza para la configuración de la norma 
jurídica, no resulta contrario al referido mandato constitucional que el 
precepto acusado permita la existencia de mecanismos alternativos 
para el cumplimiento de esta clase de actos, salvo cuando de no 
asegurarse la efectiva ejecución del acto particular y concreto se pueda 
derivar para el interesado "un perjuicio grave e inminente". En otros 
términos, no es inconstitucional que el Legislador haya considerado que 
la acción de cumplimiento no subsume de manera absoluta las 
acciones que existen en los diferentes ordenamientos procesales para 
asegurarla ejecución de actos de contenido particular o subjetivo". 

D e i g u a l f o r m a , e s t a Sección e n r e i t e r a d a j u r i s p r u d e n c i a ' " ' ' h a 
d e s a r r o l l a d o "la existencia de otro mecanismo judicial", c o m o c a u s a l d e 
i m p r o c e d e n c i a d e l a acción d e c u m p l i m i e n t o , e n a q u e l l o s c a s o s e n l o s 
q u e n o s e a c r e d i t e u n p e r j u i c i o i r r e m e d i a b l e . 

Así, e n s e n t e n c i a d e 2 4 d e m a y o d e 2 0 1 2 , s e reiteró q u e "la razón de ser 
de esta causal de improcedencia es garantizar que la resolución de las diferencias 
jurídicas sea efectuada por el juez natural, bajo el trámite que el ordenamiento 
jurídico ha establecido como propio para ello y evitar la alteración de las 
competencias que han sido radicadas en las diferentes jurisdicciones. No puede 
entenderse que el Constituyente haya creado la acción de cumplimiento como un 
instrumento paralelo a los medios judiciales ordinarios; por ello la causal señalada, 
le imprime a la acción de cumplimiento el carácter de mecanismo residual y 
subsidiario. En el evento consagrado como excepción, la norma habilita al Juez de 
la acción de cumplimiento para que, pese a la existencia de un instrumento 
judicial, se pronuncie de fondo en relación con la solicitud, pero siempre y cuando 
se acrediten los presupuestos de necesidad, urgencia, gravedad e inminencia del 
perjuicio'"'^. 

" C f r . S e n t e n c i a d e 2 4 d e m a y o d e 2 0 1 2 , r a d i c a d o n° 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 1 0 - 0 2 0 6 7 - 0 1 ( A C U ) , 
M . P . A l b e r t o Y e p e s B a r r e i r o , S e n t e n c i a d e 2 3 d e a g o s t o d e 2 0 1 2 , r a d i c a d o n° 2 5 0 0 0 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 -
2 0 1 2 - 0 0 4 2 5 - 0 1 ( A C U ) . M . P . M a u r i c i o T o r r e s C u e r v o , S e n t e n c i a d e 2 1 d e j u n i o d e 2 0 1 2 , r a d i c a d o n° 
0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 6 - 0 1 0 9 5 - 0 1 ( A C U ) . M . P . M a u r i c i o T o r r e s . 
1 8 C f r . S e n t e n c i a d e 2 4 d e m a y o d e 2 0 1 2 , r a d i c a d o n° 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 1 0 - 0 2 0 6 7 - 0 1 ( A C U ) , 
M . P . A l b e r t o Y e p e s B a r r e i r o 
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P u e s b i e n , e n e l c a s o b a j o e s t u d i o c o m o s e mencionó e n p r e c e d e n c i a , 
e l a c t o r p r e t e n d e q u e d e f o r m a automática s e l e i n c l u y a d e n t r o d e l a s 
líneas e s p e c i a l e s d e crédito y s u b s i d i o d e l I C E T E X , p a r a l o c u a l i n v o c a 
e l artículo 5 1 d e l a L e y 1 4 4 8 d e 2 0 1 1 . 

E n e s t e o r d e n d e i d e a s , s e a d v i e r t e q u e d e n t r o d e l a s g e s t i o n e s 
a d e l a n t a d a s p a r a i n c l u i r a l a s víctimas d e l c o n f l i c t o a r m a d o d e n t r o d e 
l a s líneas e s p e c i a l e s d e crédito s e suscribió e l c o n v e n i o d e 
cooperación N o . 1 4 6 3 d e l 2 8 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 7 , c e l e b r a d o e n t r e e l 
M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l y e l I C E T E X m e d i a n t e e l c u a l s e 
constituyó e l "Fondo de reparación para el acceso, permanencia y graduación en 

educación superior para la población victima del conflicto armado de Colombia", 

c o n e l f i n d e p o d e r o t o r g a r créditos e d u c a t i v o s c o n d o n a b l e s d e 
p r e g r a d o según l o o r d e n a d o e n l a L e y 1 4 4 8 d e 2 0 1 1 . 

D i c h o f o n d o e s a d m i n i s t r a d o p o r e l I C E T E X , según l a s d i r e c t r i c e s q u e 
i m p a r t a e l M i n i s t e r i o d e Educación, q u e e s e l q u e d e c i d e a c e r c a d e l a 
a p e r t u r a d e c o n v o c a t o r i a s , l a destinación d e l o s r e c u r s o s , así c o m o 
l o s b e n e f i c i a r i o s d e l o s créditos. 

Según l o a f i r m a d o p o r e l a c t o r , éste s e presentó a d o s c o n v o c a t o r i a s , 
s i n e m b a r g o según información s u m i n i s t r a d a p o r l a s b a s e s d e d a t o s 
d e l I C E T E X , s o l a m e n t e s e inscribió e n e l p r i m e r s e m e s t r e d e 2 0 1 8 e n 
l a "...convocatoria 2018-1 Nación del FONDO DE REPARACIÓN PARA EL 
ACCESO, PERMANENCIA Y GRADUACIÓN EN EDUCACIÓN SUPERIOR PARA 
LA PROBLACIÓN VÍCTIMA DEL CONFLICTO ARMADO EN COLOMBIA', para 
cursar el programa de DERECHO en la UNIVERSIDAD NACIONAL DE 
COLOMBIA", e n l a c u a l o b t u v o u n p u n t a j e d e 3 5 p u n t o s y e l p u n t a j e d e 
c o r t e requería 6 0 , p o r l o q u e n o f u e a p r o b a d o . 

Así l a s c o s a s , l a p a r t e a c t o r a s i n o e s t a b a d e a c u e r d o c o n l o d e c i d i d o 
p o r l a a u t o r i d a d a d m i n i s t r a t i v a , tenía l a o p o r t u n i d a d d e c o n t r o v e r t i r e l 
a c t o q u e l o reprobó a n t e l a jurisdicción d e l o c o n t e n c i o s o 
a d m i n i s t r a t i v o a través d e l m e d i o d e c o n t r o l d e n u l i d a d y 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , p r e v i s t o e n e l artículo 1 3 8 d e l Código d e 
P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o c o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . 

P o r l o a n t e r i o r , e s c l a r o q u e e l señor O l a y a T a b o r d a c o n t a b a c o n o t r o 
m e c a n i s m o j u d i c i a l , l o c u a l s i g n i f i c a q u e s e c o n f i g u r a l a c a u s a l d e 
i m p r o c e d i b i l i d a d d e l a acción p r e v i s t a e n e l i n c i s o s e g u n d o d e l artículo 
9° d e l a L e y 3 9 3 d e 1 9 9 7 , y p o r e l l o , s e i m p o n e r e v o c a r l a s e n t e n c i a 
i m p u g n a d a , p a r a e n s u l u g a r d e c l a r a r l a i m p r o c e d e n c i a d e l a acción. 
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E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o 
C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , 

F A L L A 

PRIMERO: R E V O C A R l a s e n t e n c i a d e l 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 d e l a 
Subsección " B " d e l a Sección P r i m e r a d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
C u n d i n a m a r c a , q u e negó l a acción d e c u m p l i m i e n t o , p r o m o v i d a p o r e l 
señor C a r l o s A r t u r o O l a y a T a b o r d a , p a r a e n s u l u g a r , D E C L A R A R s u 
i m p r o c e d e n c i a . 

S E G U N D O : NOTIFICAR a l a s p a r t e s e n l a f o r m a p r e v i s t a e n e l 
artículo 2 2 d e l a L e y 3 9 3 d e 1 9 9 7 . 

T E R C E R O : E n f i r m e e s t a s e n t e n c i a , DEVUÉLVASE e l e x p e d i e n t e a l 
T r i b u n a l d e o r i g e n . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE. 

Consejera 

C A R L O S E N R I Q U E MORENO RUBIO 
Consejero 

E S B A R R E I R O 
Consejero 

S i Q N e t 

S C 5 7 6 0 - 6 - -

1 0 0 

G P 0 5 9 - 6 - 1 
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